
RESOLUÇÃO N? 592 -  DE 06 DE SETEMBRO DE 1996

EMENTA; Concede t í t u l o  h o n o r í f i c o  de P r o f e s s o r  

E m é r i t o  ao P r o f .  BENEDITO JOSC VIANNA 

DA COSTA NUNES.

0 RE I TOR DA UNI VERS I DADE  FEDERAL DO PARA, no 

uso das  a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r em o E s t a t u t o  e o Reg i ment o

r a 1, e em cumpr i mento  ã d e c i s ã o  do e g r é g i o  C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o ,

em' s e s s ã o  r e a l i z a d a  no d i a  06  de s e t embr o  de 1996, p romul ga  a se 

gu i n t e

R E S O L U Ç Ã O  .

A r t .  1? Ê o u t o r g a d o  o t í t u l o  h o n o r í f i c o  de P r o f e s s o r  E mé r i t o  ao

P r o f e s s o r  BENEDITO JOSÉ VI ANNA DA COSTA NUNES,  docente  

T i t u l a r  da U n i v e r s i d a d e  F eder a l  do P a r á ,  nos  termos  dos  

a r t i g o s  105 do E s t a t u t o  e 3^2 do Reg i ment o  G e r a l ,  tudo

de c o n f o r m i d a d e  com o que c o n s t a  nos  a u t o s  do P r o c e s s o

n? 2 6 . 0 9 7 / 9 5 - U F P A .

A r t .  2? E s t a  R e s o l u ç ã o  p a s s a  a v i g e r  a p a r t i r  da da t a  de sua £

p r o v a ç ã o .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  F eder a l  do P a r á ,  em 06 

de s e t embr o  de 1996.

S E R V I Ç O  P O B L I C O  F E D E R A L

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO P A R A

CONSELHO U N I V E R S t T A R I O

P r o f .  Dr .  MARCOS XI MENES PONTE

/r e i t o r

P r e s i d e n t e  do C o n s e l h o  U n i v e r i s t á r i o


